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Diz, SE3ASTI0 DJ ALCANTARA, brasileiro, solteiro, apontador, 
residente e domiciliado nesta Capital à rua 

Rua soldado Mendanha flQ 290 - S.Ferrovirio 	via de seu advogado abaixo assinado, 
(mandato junto), devidamente inscrito na O.A.B., secção de Goiás sob o n 9  1939 de Ordem e com escritário profissi- 

onal, Sito à Av.Tocantins n 9  768, centro, vem mui respeitosamente frente a V.Exa. oferecer ação Reclamatária con- 

traafinna: R0DOARTi LTDA- Engenharia e Constru.çoes - 
sediadaà Rua Itajub, quadra 4, lote 10 - Vila Negrao de Lima- 
e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

Que, o Reclamante foi admitido pela Reclamada em 17 de junho de 1.975 
e demitido injustamente em 28 de agosto de 1.975 	e o seu salário era de Cr$ 2,00 p.h.- 

Que 	 declarou-se optante ao FGTS na admissao.- 

* 	 Que o reclamante ao ser despedido injustamente no recebeu as. 
parcelas de Aviso .prvio, diferença de 13 9  salário, diferença de sa-
lrio pelo acordo intersindical anexo e de 17.06.75 a 28.08.1975 de 
Cr$2,00 para Cr$3,22 p.h., diferença de 192 horas extras pelos mes-
ruos motivo. 

-x- 

-x-. 

-x- 
DO EXPOSTO REQUER respeitosamente a notificação da firma Reclamada para comparecer em audinc ia 

ser previamente designada, conteste a obrigação se quizer e sob pena de Revelia e afinal, condenada no pagamento 

das seguintes parcelas: 

Aviso prvio - 08 dias-. . . . . a . . . . . Cr$ 206,08 
Dif.de 139 sal'rio - 2/12 avos-. &. . e • • 	 48,00 
Dif.porordo - acordo anexo-. . . e • 	• • 	692,96 
Dif.de 192 horas extras-. . . .. . . . . .280,32 -  

TOTAL . . . .Cr$19227,36 

-x- 

-x- 

-x-- 

Protesta por todos os meios de provas em direitos permitidas, testemunhas, documeuos, depoimento pe 

soai da Reclamada e que desde já requer e sob pena de confesso, etc. 

dá a presente o valor de Cr$ 1.227 1,36 
N. Termos, 

P. Deferimento. 

1 	de 

C.P.F. no. 002873261 RORIZ CRAFICA c EITOR 



4 

P / 

61 

- 

flO) 

- 	 - 



PROCURAÇZ0 
e- 	 - 

Pelo presente instrumento particular de procuração, S2BAS2I0 j) 
ALOANTARA, brasileiro, solteiro, apontador, 	 residente 

a rua Soldado Mendanha n 2  290 - Setor Ferrovirio.- 
nomeia e constitui bastantes procuradores os Senhores Victor Gonçalves e 

Silvio Teixeira, brasileiros, casados, advogados, com escrit5rio profissio-

nal sito a Avenida Tocantins n 9  768, centro, inscritos na O.A.B. , secçdo de 

Gois sob os nirneros 913 e 1939 e com C.P.F. n 9 s 002873261 e 021497451,res-

pectivainente, residente e domiciliados nesta Capital, para com os poderes 

da clusula 'ad juditia' e fim especial de proporem açdo Reclamat6ria con-

tra: RODOARTd LTDA - 2ngenharia e Construçes - 

Sediada Rua ITa.ju.b, quedra 4, lote 10 - Vila Negro de Lima-

podendo para tal fim arrolarem testemunhas, inquirirem, transigirem, desis-

tirem, fazerem acordos, receberem e darem quitação e praticarem todos osde-

mais atos ao fiel cumprimento do presente mandato, recorrerem de todo e 

qualquer pronunciamento ou sentença, agirem em conjunto ou separadainente, 

variarem de ação a que tudo darei por bem firme e valioso. 

Goinia,10,d e  setembro de 1.975.- 
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Clausula la. 	F i c a adotada a se ; u lute classiflcaçao de ftnçoes para 	a 

profissao de pedreiros 

• 	1 	PEPRE IDO Uf\ - Aqueles que executaH qual squer dos serv1 

ços enumerados: Alvenaria do pedra e de tijolos, chapis 

co comum, pavimnntaça em pedra e pavimentação em cimen 

to dc ei enado; 

TI 	-. PEOPE IDO 11 P 1, •-  Aquel es que executam qual squer dos servi 

ços enunerados: Alvenaria de pedra e dc tijolos com aca 

banento a vista, revestimento dc massa, revestimentos e 

pedal s, »vimentaro de prfahricados e especiais e, 

a i n d a , pavimentaça o de ciiuento liso 

Clgustila 2a. 	Fica adotada a seguinte classificação de funçes para a 

nrofissao de carpinteiros: 

1 	- CAPPINTE IDO 	Aaueies nue executam escorarentos e 

taipal de forro de 1ce e foreas ne sapata 

II 	CADP1PTEIPO "D" - 1 gados eue executam quaisquer dos ser 

VifOS (:flflmLradOs : /\ ssentamentos de esquadrias, vigas, co 

lunas ara cimento armado, madeiramento de telhados, e 

blocos 

Clusu1a 3a. - Os armadores e os encanadoras perchero a importnc1a 

corresoonderite ao salrio dos profIssionais de categoria 

do presente acordo; 

	

lusuln la • - 05 Dintcres 	ero as seguintes c1a5sificcces 

1 	- PIflTOR aqueles irofissionais que executa 	pe 

nas servires a base fl'arua • sem acabamentos 

II 	PIr'TOP. 'fl" 	So anueles profissional s que executam 	to- 

dos os servir:os de ia tora e fazem acabamentos; 

C1nsula a 	Os sa1rins dos tarefeiros dentre da jornada normal 	de 

tralelho, no c ergo ser inferiores aos salrios 	das 

respectivas cc Lcorias 

Clisu1a Cc. 	O mestres 	o!ras tru anoento revisto neste acorlo,Hi 
2 	 ei a .j orna a 	ra 1 dc tra Pci Po * 

fls auxiliares dos 	tros de obras tero o sclrio da cc 

ri a 	" 	ais 	e n ro 	(vi i e lotei re 
cento) - 

1 
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(C) 

C1IISti1a 78 . 	 Os apontadores tro aumento previsto neste acnro 'li 

jornada normal de tratai ho nunca 1 nferior ao sal rio 

dos profissionais da cateioria HAtI ;  

C1usu1a fla 	- Os podreiros e os serventes quando trabalharem em bi an 

cinhos tero a aumento previsto neste acordo e mais 	o 

8crsc1mo de 20% (vinte Inteiros por centú) 

CUusula !a. - A. partir de l' de maio de 175 a 30 de abril de 197( os 

sairios dos trabalhadores aludidos nosto acordo tasso 

ro a vjjorar nas seguintes bases: 

Cbteçjoria NA" passara a perceber Cr$ 3,22 (trs crze1 

ros e vinte e dois centavos) por hora, ou seja, o sal 	• 
rio anterior de (r 2,33 acrescido de 3800% (trinta 

oito por ct.uto), 

Cateoriu 	passara a perceber Cr$ 3,63 (três crui 

ros e sessenta e tr6s centavos) por hora, ou suja, o 

Uno anterior de Cr$ ?,63 acrescido de 3,00% (triat 

u oito por cento). 

Clusula lOa, 	oro feitas as compensaçes dos aumentos espontareos 

caLiTvels na forma da 1eislaço viente 

Clusu1a lla. 	Uma vez anotada na Carteira Profissional a catejoria 

do t.,wprLtuado a travs do salrio recebido, no poder lia 

ver ai traço iiesiuo por outra firma ou sob ai ejaçia d 

estar prestando o profissional , serviço de outra ca Lejo 

ria, rossal vada a hi3tse de proioço do traial hador; 

ClusLlia 12a . - A partir da vincia do presente acordo ate o seu 

no, os ciiprejadores fi cargo obrigados a descontar al- 	- 

rios dos seus mrirejados  sindicalizados ou no todo au-

icuto resul tan te deste acordo, correspondente ãS Si 

ta (60) primei nas horas do trabal ha, a favor do 	iidi c*' 

tu suscitarte, para atender as despesas com a cuflS Uu 

çao da nova sude da Fntidade, onde sorïo ampliadas sua 

assistnc1a 	histaiaço de Curso para Forniaço Prfis ' 

sional e custeio da Fscola Primgria sediada na fleltua- , 

cia do Sindicato, existente no ¶etor Pedro Luiovic.o, 

A 	 nesta capi tal , aqui siço tu eui pauientos e despesas cui 

materia1s 	tudo na forma previ sta nos artijos 513 letra 

p 	 r 	 l 1 	pa r ir vfo in 1 co , lo tri "1 " la 	t. 

.? 
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i9 	o;cw p r eyn oo r ec ún G urão u d es co n to nó (crtj 

Siuhcll d(P; uHoruuadus 15 restrjdcjs na F jrí n 

tI5LL! Ac)rL 	dentro do p r a zo dú 10 djt"  s 	:()jitjr 

ow1oJaç(} du pre sin te a corda .  

[ara os empr a " âdus tth1 tidí.is as a eni. rada um vlur 

deste Acordo, vá o sou trino, pr e volucerN o prazo d 

lB dias a t.:ontar di 	oLa de sua aJffljsso, rara ún oLaço 

dQ d000to 

30 	fi rectilli i il eiitij tios descontos acima ,  no £Indic~ 

iura1 	serE fel to no As s ub seq uente ao dccoto n 10 

diretamunte ao íar:co do íraji 	Âgncla 

(ntrbi dL r:ülulo 	para uae Pim o S1rdlcatu .ucltao 
te fornecurí os culbs do rocol hinonto um quatro vi as 

sendo que as duas pre1ras flcaro um poder do erproja 

dor quo reoter wa ao Sindicato o as duas restantes 

ao flanco do PrdsIL ,  

Clusu1a 13a 	Todo p u g amento nP:tua!o aos emp re u ndos, soja r.or sann 

o 1 za ou w1 	deveri ser fito com coru.rovante da. 

do au Ln pr eg ado, ru lo 	rjod, mencionando o 	rodo 

do traua 1 ho o d. 1 tri hu 1 odo horas normal s horas o tra s 

teta 1 rocehl do; 

Clusu1a 14a,' Ps va tacos deste acordo no toru efeIto retroativo 

a ra os operari os que Fnr aw 	nculados da Fmpresa 

a t 	a da. a do suohool oíjacgo 

C1nsu1a la. 	Os omroados quo prest a rem serviços rara firnos que te 

hau w btri z , esc ritêrle, rilIal ou sdescrlt5r10 eL 

Oaij 11 e nuo ooutrotarm emp r e2 adús na jurlsdlço 	dc; 
W 	) \ 	iuo1 cato flreflcsionol o env1dns a outra localldcide & 

trau ,  como frrn co ~~í~ -ft; ,~ n tw, o de Co 15n iu , a. 	o 1 do Fs L .,  

do de C.ui 

o rrese n te acordo, Leias Ci455. 	ris ntativas, 

r( 
' 	 1 

- 	
1 
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PODER JuDICIÁRIo 
JUSTIÇA DO TRAALH0 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

odortc tc- r nL..ria e .onstruçí 

ua Itajub. , quadra 4-1ote 10-Vila Nero d Mm 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

4 
o 

Fica V. S.a  notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamento, à 	 CL 	 ....... —cc .c 

.............................,ás 1 i.,Oci 

horas do dia 	22 	( viii. 	 ) do mês de 	3OUÇ.b-i5 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. s.a  oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (t r ê s). 

O não comparecimento de V. S. à referida audiência importará o julgamen-

to da questao à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nesta audiência deverá V. S.a  estar presente independentemente do compare-

cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarãc o preponente. 

	

oi1 iiia,.9. .......deO 	 de 1'5 

Ee4 Secretaria 

o 
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,#J  
PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 

ATA DA AuoÉNCA RELATLVA AO PROC. N2 JCJ - 	/ 

Aos 	 dias do mês de 	 do ano de 19 	, ás 	horas, 

em sua sede, reuniu-se a 	 Junta de Conciliação e Julgamento de 

sob a presidência do Dr. 

MM. Juiz do Trabalho, presentes, os Srs. 

Vogal representante dos empregadores, e 

Vogal representante dos empregados, para 	 da 

reclamação ajuizada por 	 contra 

relativa a 

no valor de Cr$ 

0 	

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partes, 

BBATLO G. ÂMO1M - Vogi 

- 	 - - - - 

SUPL. VOGAL REP. DOS EMPREGADORES 
w 
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O  ii i 	J1I1TI ll TIiJJii.- ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

Obras Rodoviárias - Pontes - Concreto Armado 

Rua Itajuba. n.o 15 - Setor Negrão de Lima - Fone 2-1453 - Goiânia Goiãs 
R 000ARTE 	INSC. NO CGC(MP) 0154352910001.14 	 INSC. EST. 10060032-8 
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O i íO 	J1II1TI Jf JfljjJ j.- ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

Obras Rodoviárias - Pontes - Concreto Armado 

Rua Itajuba. n.o 15 - Setor Negrão de Lima - Fone 2-1453 - Goiânia - Goias 

R000ARTE 	INSC. NO CGC(MF) 0154352910001-14 	 INSC. EST. 10060032-8 
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RODOARTE LTDA 	Engenharia e Contruçoe-, 
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P. J. JUSTIÇA DO TRAaALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO Êp25, 

A F 

Nome ou  
GA POR ES 	

Carimbo do Empreg50 
TE 

RECIBO DE PAGAMENTO 
	(SALÁRIO) 

PERÍODO DE...lA17DcAGio 	

19.75 SB 	D A...... 	&A1JJA CARGO 

O .......L..... HORAS
A CrS 2 ,00 

EXTRAS A Cr,, r$.'12,00 r$ 2  .40 	
Cr$ 	§9 o CrS  

... ... INPS .............. ..... 
.........8.% 	

. 	 Toj 
•.. 	Cr$l 51 

ADIANTAMENTOS........ ....... 	
Cr$.........................---------- 

	Desconto5 	Cr$  
.............. 

------------- .............. 

Cr$..CrS...................................  Cr$  ---------------- ........................ .................................
SAL. FAM. c .............. 

Líquido .. Cr$...... 

1 Recebe em ----- 23 ......O& i.7.5 	
Sinatu8 - 	

. r 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

o 

OBRAS RODOVIÁRIAS - CONCRETO ARMADO GOIÂNIA 	Rua Itajubá, O. 04 - Loto 10 - Vila Negr 0  de Lima - GOIÁS 

CHAPA No 	 . 
N OMESbf;Q dAI 

MÊS ............ ...........................''° 	
ORDENADO 	33u,60 	 ... (( (;Rj7ff 	

P ETfl4DIASII ftJUflM4I 	ii i 	n 
12 

...................................................................1 

	..... 
........................................ 

 16 	
27 6 	.............................................

17Íçjç .........................8 	......................../.................. 
....................................... 

19 	

30
20 

...............................

31  

TOT1L 

Rodoarte CHAPA No 	.. 

......................................................... 

................... 

e.)eJ,.Jj 

Saidrio 	. 	
oop.,t .... 

.-..J..12...}Joras a Cr$..... 2.rQQCr$274 	........... 
47 ... Hs. ex. Cr$ ..... 2 . , . 4.O. ...Cr$.i.J.26 ..... 

 
TOTAL Cr$33,8 

DESCON TOS 

I. N. P. S... .......... ...Cr$.....,. .94. 
Imp. Sindical 	« ........ 
Imp. Renda 	« ................... 

TOTAL A RECEBER Cr$ ...... .9. 

1 - 0 r- - 1- 6 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

1-1 

rT 	
ORAS RODOVIÁIAS - CONCRETO AR!'1ADO 

GOIÂNIA 	Rua Ifajuba, O 04 Loje 10 - Vila 
Negrao de Limei - GOlAS 

ChAPA N 
NOME 

 

MÉS 	JL 	 ORDENADO 77, UlAN 11. PiWI1M,1JS II. RXT1Ls 	1)1.-is 11. NOiU/L1,4l 	11. EXT1 	luAS ii. t 	li lix 	ILku ! is 

	

1 	
12 	

23 

	

2 	
13 

25  15 	
26 

	

5 	
16 	

27 

	

6 	
17 	

28 
18 

	

8 	
19 

	

O 	
20 	

31 

........................................... 

	

11 	
22 ...................................................

1  
..TOTAL 

Rooare 	
CHAPA N°............................. 

ï..:- 

NOffi8..Sxbastj: 1 , 

............................ 
Salarjo 	 Cr 

Horas a Cr$ 
, L.O 	Cr$ 

Hs ex Cr$ 	, 	Cr$ / 

Abono ....... ----------- ......... ....  -------------- Cr 	................................. 
tTI TOTAL Crs 

DESCONTOS 

INPS 	Cr$ 
Imp. Sindical 	« 

J Imp. Renda 	« ................... .Cr$. 
TOTAL A RECEBER  

-. 	- 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Carta de Aviso Prévio 
DOEMPREGADQSEBAST!AO DE ALCÂNTARA 

--- 	 --- 

À rIRMAjflftfftJ; EiCHARJ - A E CONSTRUÇOL3  

De conformidade com a exigência do art. 467 da Consolidação das Leis do Trabalho, faço a presen-
te, na qualidade de seu empregado, para notificá-lo(s) que, extinto o prazo legal deste aviso, (jjt 
dias) pretendo deixar, expont1neament e , e no meu próprio interesse, o seu serviço. 

Solicito colocar o seu ciente na cópia junta, pelo que antecipo agradecimentos. 

  

Ciente:(concordamos com a di ena 

-- 	-. 

2105 - Papelarias: Eduardo e Roriz 	 - 

Atenciosamente, 

Goinia, 28 de agasto de1.975 

3 

1—OF— 1-6 



RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 

ífl OPTANTE 	 POR PEDIDO DE DISPENSA 

S NÃO OPTANTE 
	

POR ACORDO 

I'OR DIS1ENSA SEM JUSTA CAUSA 

POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA 

EMPRESA RODOARTE LTDA ENGENHARIA E C0NSTÍWÇOS 

ENDEREÇO RUA ITAJUBA NQ 15 VILANEGRODELI1IA 

ATIDADEcaTRuç10 c LVLL____  
CGC/MF N. 01543529/0001 	MATRÍCULA NO !NPS _Qi54359L0001 
EMPREGADO SBBASTI1ODEÀIiNTÀRA 	CTPS 19994.____ SÉRIE _2_ 
REGISTRON. 	34 	CARGOAPONTADOR 	 _ADMISSÃO 1? / 06 /19 75  
DESLIGAMENTO 28/_08 119.25 MAIOR REMUNERAÇÃO CRS3,73± 
AVISO PRÉVIO EM__/_____ /19DECLARAÇÃO DE OPÇÃO EM 17 /_06 /19 75 

DISCRIMNACÃO DAS VERBAS PAGAS 

Indenização, anos CrS  Coissões ___________________ CrS 
Aviso Prévio 
13o. Salário 	2/12 • CrS 

CrS Horas Extras _________ 
Gratificação_ 

CrS 
Cr S 9 2 , 28 

Salário Família 
Férias Vencidas 2/12 CrS 

 CrS  Ad.Periculosjdadc 
Ad.InsaIubrjdad 

 CrS 
CrS _40,00 

Férias Proporcionais Cr S  Ad Noturno  
Prejulgado 14/63 CrS  
Pre julgado 20/66 CrS______________________ 
Saldo de Salários  CrS 95,20 /  CrS 

TOTAL BRUTO Cr5227,48 

DESCONTOS 

Previdência 	 CrS 7, 61 / 
Previdência 13o. Sal. 	CrS_7 9 38 
Adiantamentos 	Cr95 , 51 

CrS 
CrS_______ CrS_2Qj 5O 

TOTAL LÍQUIDO CrS_16,9& 

Recebí da firma acima a quantia líquida CrS_3-98 

(_DEZESSEIS_CRUZEIROSENOVENTAE OITO_CENTAVOS 
• 	cm moeda corrente do país, ou pelo cheque visado n. 	 contra o Banco 

como pagamento de meus direitos na rescisão contratual. 

-2-8 dc  A0BTO 	 - 	dc 1 975, 

DOCUMENTOS APRESENTADOS 

• FGTS; 

6 últimos recolhimentos, inclusive sobre o mês da rescisão 10 17,), 
qumdo for o caso, computados juros e correção monetária; 
Autorização p/ movimentação da conta; 
Pedido de Dispensa (3 vias); 
Rescisão (em 4 vias); 
LRE; 
CTPS; 

Procuração 

o 

Responsável no Caso de Menor 

: 
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 

ATA DA AUDINC!A RELATIVA AO PROC. 142  JCJ - 1489 / 75 
12,31 

Aos 	1 9  dias do mês de outubro 	do ano de 19 75 , ás 	horas, 

em sua sede, reuniu-se a 	 Junta de Conciliação e Julgamento de 
oiania 

sob a presidência do Dr.Antonio Miranda de Mendonça 

MM. Juiz do Trabalho, presentes, os Srs. Ney de Castro 

Vogal representante dos empregadores, e Sebastjo G. de Amorjm 
Vogal representante dos empregados, para instrução e jul ganiento 	 da 

reclamço ajuizada por Sebastiao de Alcantara 	
contra 

Rodoarte Ltda._ Eng. e Construç5es 	,relativa a 	aviso., etc. 

io valor de Cr$1.227,36 

Aberta e audência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partes, 
presentes ambas. A  reclamada representada pelo Sr.  Luiz A0j0 
Ribeiro. 

A seguir, as partes disseram no ter mais provas a fazer, ' 
pelo que houve a Junta por bem encerrar a instrução. 

Em raz6es finais o reclamante pediu a procedencia da ação e' 
a reclamada a imporcedencia da mesma. 

Renovada a proposta de conciliação, no foi aceita. 
Para leitura e pub1icao de sentença foi designado o dia 

10 de outubro, asi' 13,20 horas, cientes as partes. 	_-- 
Nada mais. 

Jutzáb1ho 

Substituto 

NEÏ i Clkl. - 

£UPL VOGAL REP. DOS EMPREGADORES 

0 

r!AÕ G. AMORIM - V 

Rep. doe Ejpr.mdo j 
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. N jcJ - 	/ 

Aos 	dias do mês de 	 do ano de 19 	, ás 	horas, 

em sua sede, reuniu-se a 	 Junta de Conciliação e Julgamento de 

sob a presidência do Dr. 

MM. Juiz do Trabalho, presentes, os Srs.  
Vogal representante dos empregadores, e  

Vogal representante dos empregados, para 	.• 	 da 

reclamação auizada por 	 1 	I. .. :. 	 contra 

relativa a 

no valor de Cr$ 	- 

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partes, 

-p 

. 	 . -. __L__._ -........ 3. . 

1-:............ ::.i' 

1 

: •.L. . 	...-- ... :., ..-:-..: 
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1 
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/ P. .1. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 
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PODER JULDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRÀBALRO 
3 REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notificação n.Q 

Em 11 de  iiOve2br0 de 1975 

14 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 
em audiência de 10 	de outaibro 	 de 1975 

T?O(( 	t 
na Reclamaçao 	

por vós apresentada contra 
'roc 1469' 75 

cópia anexa. 
	 e cuo inteiro teor consta de 

1 
e 

Atenojosamente, 

Ao limo. Sr. 

	
Chefe de Se(iarIa 

Dr. Sílvio Teixelra 

Av. Tocantins, 768—centro 

Nesta 



PODEE JULDICIÁRIO 

JUSTIÇà. DO TRÀBÂLRO 
3' REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notificação n. 2  

,y 

1 

Goiânia 

Em 11 de  novei.bro de 19 75 

Pelo presente ficais cientifica'io da DECISÃO proferida por esta junta, 
em audiência dc io 	de  outubro 	 de 197 

na Reclamaçao 
contra vós apresentada por ebatiT 	1crtara 

. 	 / 

.roc. 1469,75 

cúpia anexa. 	
e cujo inteiro teor consta de 

fo 

Atenojosamente 

Ao limo. Sr. 
Rodoarte - Engenharia e Construçes Ltda. 

Rua Itajub, qd. 4,lote 10_Vila Negro de Lima 

Nesta 	 • 
• 	 •r 
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CERTDAO 

CetificO e dou fé que, nesta data 

....
de 19J.T........ 

CHEFE DE SECRETARIA 

CONCLUSÃO 
Nesta data faro entes 
autos, ao sr. 

Gi 	d&r 	L 19í 

I J- - 
,'IRET :R DE SECRETArp, 

CERTIDÂO 
Cetifico e dou fé que, nesta data 

.(. - de  
Üí 	

- 
:'H?E DE SECRETARIA 

C O C L U 5 A o 
Nesta data, fao coticlus.js os presentes 
a uto$, ao sr. Presidente. 	

/ 
Goiânia/deÃV 	I9j 

- RLT A DE SECPETP 

1. 

a 

(4 A 



P. J. JUSTIÇA O TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇ.O E JULGAMENTO 

EXPElÇAO DE GUIA 
CERTIFICO que nesta data, foi expedi-

da, a requerimento daJÇ. .. 

guias .' 	para recolhimento de 

custas e emolumentos ref. ao  presente 

procesSO. 

Goiânia.  

EX?EIIIÇAO DE GUIA 
CERTIFICO que nesta data, foi expedi-

da, a reuerjmento 

guia 	 .deósito da impor- 

tância d? Cr 	 . 

Goiâad do .19.rYç 
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MINISIËIO DA FAZENDA 	 1 	 /. i1 •i / 
' 	DOCUMENTO DE ARRECAAÇ.fl 	1 	 j 

DE RECEITAS FEDERAIS - DARF 	 DÃÏA oi€ro • 	orr LTDA - ENGENHARIA F 	• 	,,, ,, 	r 
NOME COMPLETO DO CONTRIBUINTE 	 CQNSTRUCO€S 	 I'fl 

ENDEREÇO RUA. AVENIDA, PRAÇA. ETC. 	 _ • 	P1AO LIMA - CEP 740Q 	1PtMENTO (ANUAR, SALA ETC.) 

- 	 t 	GOIAE - 
	

- 	
SIibfL 

13 ExErcido 14 'OTA 011 DUOÍMO 	' PLRjjOO 0€ AFI'RALA 	 IR 	 AS 

w 75 Li 	 d 	 fi 	U 
1? LSI'ECIFICAÇAO DA RhEITA 	 1 '.. 	/ ( 	 lf"(í 	 1 21  VALOR 

VALOR 

ILOR. Ct$ 

---4-- 

ÜfINFCRMAÇÓES PREVISTAS EM INSTRUÇÕf  

PODER JUDICIARIO 	JUSTIÇA DO TRABALHO 	 MUITA EI OU JUROS r 

OEGÃO EXPEDIDOR í 	 N9  E ESPÉCrE 00 PROCESSO  

aøitâ 
RC AMANTE (S) ---- 

-ir,- 	--- rti fc*ató ____ 

PC AMADO (A) 	 ri,irt" 	1' t UcIadus 

GUIA N' 	 EXPEDIDA EM 0V 1 	5 

RUBRICA 	DO 	FUNCIONÁRIO B 	do Bras 8/A 
MODELO APROVADO PELO ATO DECLARATOIUO 	,C •- GOIÂNIA (GO) 

MODELO APROVADO PELO ATO OECLARATORIO 	
Z&(IA (GO) 

uQci'sn.r.  



1 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

GUIA DE DEPÓSITO PARA PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Processo n.° JCJ - 

Reclamante - 
	hasti 

Reclamado — 

O Reclamado vai à 	
lix 

nportância de Cr$ 

o 

Guia n.° 

desta cidade recolher a 
' 	d1: 

), para pagamento das parcelas abaixo discriminadas: 

AO RECLAMANTE 

1 — Principal 	.........................................................Cr$ 
G 

2 — 	prestação dc acordo de f Is..................................Cr$ 

3 - Reembolso, conforme despesa de fls. .............................. 	Cr$ 

DESPESAS PROCESSUAIS 

1 - Ao Oficial de Justiça 	.............................................Cr$ 

2 - Ao Oficial de Justiça......P!TQ J • pI ÇL 	......Cr$ 

3 - Ao Oficial de Justiça .. JUfl.. at) 	
Cr$ 

e 	— Goias 
4 - Ao avaliador .................. 	 000-i....... ......Cr$ 

5 - Ao perito .............. Cr$ 

6 - Ao sindicato assistente (Honorários advocatícios) ..................Cr$ 

7— 	 Cr$ 

TOTAL 	DO 	DEPÕSITO . ................. . ............. 	Cr$ 

RECIBO DE QUITAÇÃO 

O depósito da presente guia, somente terá validade, após autenticação mecânica efetuada 

pela Agência Arrecadadora. 

O reclamante, ao levantar as quantias que lhe cabem, dará quitação dos valores recebidos. 

As despesas processuais serão creditadas em conta corrente dos interessados. 

de 	/' 	 del9 

HEFE DE SECREJRIA 
2.1  Via - (Processo) 

1 - OU - 1 - 3 



 

,r 

CERTIDÃO 
Certifico que, nesta data, foi expedida e guia 

de levantamento n.°9JflO va'or de Cr$  

que se vê em frente. 

................................. 1 19 

........ 
DIRETOR DE SECRETARIA 

4 



P0DR JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTÀ DE CONCILIAÇÃO E JULGA1LNTO D GOIANIA 

L E V A N T A IENT O 

c/c/ 90000-1 

Senhor Gerente: 

- 	 O S r.  

vai a essa agência da Caixa Economica Federal, levantar a importn-
cia deCr$ 	T:,23(: 	 e 

,ai em deposito judicial desde o dia'/l1/7. 	 segundQ • Q.pro cor 	d'esse nQ JCJ— 1489/75. , de reclamaçgo postu.lada por: 
contra: 
Sendo depositante: 

• 	fl1I- OS• 

Saud.açes 

Goinia, 28 de 	flO'1' 	de 1.9 

JUIZ DO TRABALHO 

Ao 
Exmo • Sr. 
Gerente da Caixa Economias Federal 
Agencia Central 
Nesta 

em ingos.: 

•1I 



a 

Recebi nesta data a 
guia i 

tvantam0 de 

rs1tefltC ao presente pCeSS0 Culo 

valor dou qutaÇãÓ. 

Goiâflia,I ..de 	
e 

a 1 



i51~G 
PODER JUDCÀRO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3 REGIÃO 
JUNTA CdM CONCJAÇÃO E JUL3AMENTO 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Proo. J.C.J. 

Aosdias do mês 	 ano de mil novecentos 

e C nesta cidade e na secretaria 

desta Junta de Conc11iaça e Julgamento, perante mim, chefe de Secretaria, 

compareceram o reclamante 
(epreentaç&o quando houver) 

e o reclamado 	------------------------- e por ôte 
(Representação quando houver) 

último me foi dito que, em cumprimento a -------------------- acordo cckbra do 
----- 	 ----- na presente 
decsaG prorriaa 

reclamação fazia entrega ao Reclamante da inportâca de Cii 	1 

ç 	1Ífl /7  
relativa ao --- 	 - 

Pelo 'eclamanto foi dito que recebia a mencionada 1mportnci.a, que 

contou e achou certa, dando por ôste -tôrmo. ao  Reclamado, plena, geral e 

irrevogvel quitaçao para nada mais exigir com respeita ao objeto da presente 

reclamaçào, seja a que título fôr. 

E para constar, foi lavrado êste tôrmo, que vai assinado por mim, Chefe 

de Secretaria, e por ambas as partes. 

SECRETARIO 

RECLAtANT1 

RZCLAMADO 



, 

CERTIDÃO 

Cetifico e dou fé que, nesta data /t 	 '•" 

C7 CY 	J 	,k--E 

/(> 

Go*nn OZ de 	/ de 19 

	

1C LL 	 Q- 

CHEFE DE SECRETARIA 

/ 
CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conci-usos os presentes 
autos, ao se. Presidente. 

Goinia,-2-de 	/ 	de 19 

- 

Ac de id. de Goflta 


